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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
INDICAÇÃO N° 10/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal para que tome as providências 
necessárias no sentido de providenciar a manutenção da bica de água, ao lado do prédio da 
prefeitura aumentando a altura da torneira, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes e beneficiar o 
povo Lindoiano, preservando nosso bem maior, a água mineral.

Cabe ressaltar que referida fonte é muito usada pelos munícipes, porém, a altura 
da torneira não cabe um galão de 20 litros, o que traz dificuldade na hora de encher os galões.

Para mantermos o rótulo de "Capital da Água Mineral" devemos zelar por nosso 
maior patrimônio "a água".

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria 
no local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos, e se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.
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Maicon Jorge da Rosa V  Juliano Joaquim Granconato de Souza

Vereador Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 

Vereador

Ventura Bono 
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João Paulo Vieira Trevisan 
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Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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